
Acrescenta o art. 327-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, para 
estabelecer que, nos crimes de peculato, concussão ou 
corrupção passiva, a multa deverá ser aplicada no valor 
equivalente ao dobro do desvio ou da vantagem 
indevida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
passa a viger acrescido do seguinte art. 327-A: 

“Art. 327-A. No caso dos crimes descritos nos art. 312, caput e 
§ 1º; 313-A; 316, caput e § 2º; e 317, caput e § 1º, a multa será
aplicada em montante equivalente ao dobro do valor desviado ou 
apropriado ou da vantagem indevidamente recebida.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Justificação 

A corrupção no Brasil afeta significativamente o bem-estar da população 
brasileira, produzindo consequências irreversíveis nos investimentos públicos, 
principalmente naqueles considerados mais sensíveis, como a saúde e a educação. 
Assim, recursos que poderiam ser alocados para a satisfação das necessidades públicas 
são desviados para o atendimento de interesses unicamente privados. 

Embora pareça que a corrupção no Brasil seja um problema cultural, tal 
concepção é destituída de qualquer fundamento. Na verdade, a causa é a falta de 
controle, de prestação de contas e, como não poderia deixar de ser, a ausência de 
punição efetiva. A impunidade traz ao pretenso delinquente a sensação de que seus atos 
não terão consequência, fazendo-o reincidir na prática delituosa. 

Diante desse quadro, propomos o endurecimento da resposta penal aos 
funcionários públicos que cometam crimes de peculato, concussão ou corrupção passiva, 
de modo que a pena de multa, cominada a par da privativa de liberdade, seja aplicada em 
montante equivalente ao dobro do valor desviado ou apropriado ou da vantagem 
indevidamente recebida. 

Tendo esses legítimos objetivos por principal instrumento, esperamos 
conquistar o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador Paulo Paim 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado 

Vigência 

(Vide Lei nº 1.521, de 1951) 
(Vide Lei nº 5.741, de 1971) 
(Vide Lei nº 5.988, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.015, de 1973)      Código Penal. 
(Vide Lei nº 6.404, de 1976) 
(Vide Lei nº 6.515, de 1977) 
(Vide Lei nº 6.538, de 1978) 
(Vide Lei nº 6.710, de 1979) 
(Vide Lei nº 7.492, de 1986) 
(Vide Lei nº 8.176, de 1991) 
 
       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 
(...)  

Funcionário público 
 
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 
§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.   (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 
neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, 
empresa pública ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 
1980) 

 
Peculato 
 
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 

móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
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§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de 
funcionário. 

 
Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, 

de 2000) 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 
de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

 
Concussão 
 
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 
 
Corrupção passiva 
 
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

 
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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